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Art. 2°. Sera concedida anistia de 100%
m parcela unica, até 90

juros e multa, para aqueles que quitarem o débito principal e
(noventa) dias apés a publicacédo da presente Lei

Art. 3° Fica, pelo prazo de dez anos, vedada a concessio destes

e de outros beneficios analogos, referentes as Taxas e Auto de Infracéo.

Art. 4° Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacio.
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